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PRo.rETo DE LEI N., Çtfl D82017

DISPOE sobre a Política Estadual de Incentivo à

Geração e Aproveitamento da Energia Solar no

âmbito do Estado do .dmazonas e dá outras

providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS. nos tennos do Ar1. 27 da

Constituição do Estaclo, faz saber que decreta e submete à sanção governamental a seguinte

LEI:

Art. lo Dispõe sobrc a Política EstadLral de Incentivo à Geração e Aproveitamento da Energia Solar

fornlulada e executada corlo fonna de racionalizar o cousulno de energia elétrica e outras fontes de energia

no Estado do Alrrazonas.

Art. 2" São objetivos da Política Estadual de Incentivo à Ceração e ao Aproveitamento da

E,nergia Solar:

I- estillular, corlo forura cle diminuir o consumo das diferentes fontes de energia, os investimentos e a

implantação dos sistenlas de energia solares ecologicamente corretos, englobando o desenvolvimento

tecrtológico e a prodtrção de energia solar fotovoltaica e fototérmica para autoconsumo em ernpreendimentos

particulares e pirblicos, residenciais, courunitários, cornerciais e industriais;

II- criar alternativas de elllprego e renda;

III- apritlorar a el'iciência e o aproveitamento energético e redução de custos;

lV- prevenir ou rritigar impactos negativos ao meio ambiente;

V- universalizar o serviço público de energia;

VI- estintular o uso de tecnologias mais Iirnpas e menos degradantes;

VII- estimular o uso de fontes renováveis de energia;

Vlll- incentivar o estabelecinlellto de indústrias que fabricam equipamentos e componentes para a geração

de energia solar no Estado do Anrazonas;

IX- fottretrtar progranlas de capacitação e formação de recursos hurnanos para atuar em todas as etapas

da cadeia produtiva;

X- estimular a criação de etrrpresas prestadoras de serviço de instalação e manutenção d

I -ri
r-8,

solares;

IS



?odø, Le4,í,tla,fwo-
A *e.ml>I,e,ía, t eal,*lnfw w d.o

Ertøãþd,ùAyyu%o1w
Ç al¡t¡+efs fu D up utøãô- V írn nte

Lopw dæt Sot ø.w

XI- follentar progralras de pesquisa e desenvolvimento nas instituições do Estado para assegurar o

domínio da tecnologia de euergia solar fotovoltaica;

XII- diversificar a rrratriz energética ar.nazonense;

xlll- garantir maior confiabilidade e segurança para o abastecimento.

Art. 3o Na irnplernerttação da Política regulada por esta Lei cabe ao Estado, por meio dos órgãos

coI,r'ìpelentes:

I- apoiar a itnplantação e o desenvolvimento de projetos que conternplem como fonte subsidiâria de

energia a utilização cle equipamento de energia solar;

ll- apoiar a irnplantação de sistemas de produção de energia solar para alrtoconsumo;

III- estimular atividades agropecuárias que utilizem a energia solar enquanto fonte alternativa de energia;

IV- estimular parcerias entre os órgãos municipais, estaduais e federais com o objetivo de dotar

tecnologicatnerlte os enrpreendimentos beneficiados pela política de que trata esta Lei, aumentando a

economicidacle, a produtividade e a eficiêucia tecnológica;

V- criar tnecallislttos para facilitar o fornento à fabricação, ao uso e à cornercialização dos produtos

inerentes ao sistenta cla energia solar;

VI- prolllover estttdos sobre a aplicação e ampliação do uso da energia elétrica a partir da energia solar;

VII- articular as políticas de incentivo à tecnologia colìl os prograrras de geração de emprego e renda,

buscando o desenvolviurento integrado;

VIII- criar cantpanltas de protnoção dos produtos e da utilização da energia solar, apoiando e estimulando

a sua colocação no rnercado,

IX- prolttover cat.upanltas educativas sobre as vautagens do uso de energia renovável;

X- financiar ações qr-re incentivem a prodLrção e a aquisição de eqLripamentos geradores de energia solar,

em especial para a popLrlação de baixa renda;

XI- fitlanciar pesqLrisas desenvolvidas por entidades que atuem na ârea da energia alternativa, em

especial a energia solar;

XII- conceder irlcentivos fiscais e tributários às empresas que se dedicam à fabricação e venda de

equipamentos geradores de energias alternativas, em especial a solar observado os preceitos da legislação

estadLral peftinentes em vigôncia;

Xlll- elaborar esttrdos para intplantação da energia solar nos órgãos da Adnlinistração Direta e Indireta

Estaclo, em especial nas enlpresas pírtrlicas e autarquias estaduais, visando à diminuição, por parte do

Público, dos gastos conl a utilização de energia elétrica convencional, como fonna de

econorlia ao erário a cul1o, médio e longo prazo;
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XIV- bttscar integração entre a produção agrícola, o beneficianìento e as práticas de conservação e

sustentabilidacle do uleio arnbiente.

Aft. 4o A concessão dos inceutivos fiscais e financeiros às empresas e colnulìidades produtivas interessadas

será diferenciada em função dos seguintes itens:

I- atividade proclutiva;

II- natureza do projeto ou da prática sustentável;

III- porte do empreendimento, da enlpresa ou da comunidade prodLrtiva;

IV- localização no Estado;

V- ganlto projetado de sustentabilidade, segundo indicadores definidos no decreto de regulamentação;

VI- patanlar correllte de sustentabilidade do ernpreendimento, da empresa ou da contunidade produtiva

quando da apreseutação do projeto.

Art. 5o São i¡tstrulne¡ttos da Política EstadLral de Incentivo ao Aproveitamento da Energia Solar, o incentivo

fiscal e tributário, a pesqLrisa tecnológica, a assistência técnica e a promoção dos prodr.rtos, observado ainda

os seguintes critérios:

I- as condições de f illanciamento ou garantiade crédito serão ntais favorecidas quanto maioro patamar

corrente de eficiêrlcia do empreenditnento, elnpresa ou cornunidade produtiva interessada, quando da

apresentação do projeto, sem prejuízo das avaliações de risco de crédito;

II- para os efeitos do disposto nesta Lei, somente é considerada energia renovável de fonte incentivada

aqr-rela de origent solar, observados os seguintes requisitos:

a) a captação cla fonte deve ocorrer em território amazonense;

b) a aquisição deve ser feita diretamente a estabelecilnentos qlle comprovaclamente gerem ou

conlercial izem a referida euergia.

III- para fins clo incerttivo fiscal previsto nesta Lei, somente será considerada a energia elétrica

contlatada diretanteltte a terceiros que comprovadamente gereln ou comercializen energia de fontes

renováveis;

IV- para fins de definição dos custos de aquisição da energia proveniente da fonte renovável incentivada,

betrr collo para habilitação de entpreendimentos geradores ou comercializadores, serão procedidos leilões de

projetos de oferta de energia, tornando por base a estimativa de consumo cle potenciais beneficiários, na

forlna a ser decidida na regularnentação desta Lei.

V- a participação de estabelecimento cornercializador de energia de fontes renováveis nos I

previstos Ito illciso anterior, betn corno do estabelecilnento gerador, está condicionada ao fato d f
Ç
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estarern Iocalizados no território do Estado do Amazonas.
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Art.6o A Política Estadtral cle Incentivo à Geração e ao Aproveitamento da Energia Solar será gerenciada

observando:

I- o planejarnellto e a coordenação das políticas de incentivo;

ll- a definição da viabilidade técnica e econômica dos projetos;

III- o acompanharnerrto da execução da política de que trata esta Lei;

IV- o sttpofte técnico aos projetos, coln a prestação de apoio a elaboração, ao desenvolvimento, a

execução e a operaciorralização dos empreendimentos;

V- bttscar parcerias col'll outras entidades púrblicas ou privadas, para rnaxilnizar a produção e o incentivo

a utilização dos plodutos;

VI- a viabilização de espaços públicos, em parceria cor.ì1 os rnunicípios e a iniciativa privada, destinados

à exposição e à divtrlgação dos benefícios da Política regr-rlada por esta Lei, visando estimular o seu

aproveitarnento.

Art.7o Esta Lei entra el.ì'l vigor na data de sua publicação

SALA DE RBUNIOES DA ASSEMBLE

Manaus, 08 de fevereiro de 20I 7.

O ESTADO DO ,{MAZONAS, CM
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Nobres Deputados

A busca incessante por energia alternativa surgida com o aumento de consumo da energia

elétrica e hidrelétrica leva-nos a incentivar a geração e aproveitamento da energia solar, o objeto

principal da matéria que se vai propor e chamar atenção do Estado para o uso por parte da

população.

A er-rergia solar é a energia eletromagnética cuja fonte é o sol. Ela pode ser transformada em

energia térmica ou elétrica e aplicada em diversos usos. As duas principais formas de

aproveitamento da errergia solar são a geração de energia elétrica e o aquecimento solar d,e âgua.

Para a produção de energia elétrica são usados dois sistemas: o heliotérmico, em que a

irradiação é conveftida primeiramente em energia térmica e posteriormente em elétrica; e o

fotovoltaico, em que a irradiação solar é convertida diretamente em energia elétrica.

Em nosso Estado já se tem noticia do aproveitamento dessa energia, prirneiramente de uso

particular, aguardando que o Estado incentive por meios próprios com o objetivo de baixar os

cr-rstos ainda não alcançados pela maioria da população.

Conto, assim, com o apoio dos nobres pares para a aprovação da matéria que objetiva ofertar

esse incentivo de todo necessário.

SALA DE REUNIÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

AMAZONAS, em Manaus, 08 de fevereiro 7
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